
Jundação claculdade Católica de Medicina de Pôrto utlegre 
Rua Sarmento Leite, 245 - Ponce 25-11-21 - 24-86-15 

-PORTO ALEGRE- 
Portaria no 15/71 

O Vice-diretor da Faculdade CatOlica 
de Medicina de Pôrto Alegre, no uso de suas atribuiçOes real 
mentais resolve que, a partir de lo de novembro p.v., será - 
cobrada a likportância de Ti 2,00 (dois cruzeiros), por cada - 
via de qualquer espécie de Atestado, oficio ou certidão expg 
didos pela Secretaria da Faculdade. 

Pôrto Alegre, 25 de outubro de 1971 

- gim 2 -. 	a.ea. 
Prof. Dr. Pe o Luiz Cesta 
Vice-diretor em exercício 
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